
•W'411,r,

I P110111111
11	 ,

/ Folha n 0...._ 	,.... -- -1
n o

----------7-7,- j,

•- ----- --..„--....	 ‘I`j.

de

_de Fm,

até C
•ss!sterzl.' R:.,riainentar

Regis-tro 100.406

1.9,••7.1 na alindo valida d• CMSP, na 40011 • • p•dlao da V•r•adar

'ágiara Atftic0a

•

GahluPtP Vereador Wadih Mutran
LIDO HOJE

Às ccris	 09FEV2000

OJETO DE LEI

1.,n•  • • • nn

	.4".

••111.,<,*.011“,••• n •n

• T

NA••••n ••••••••• • • ••••

o	 r—

O i 003 4/ 2000

Dispõe sobre a criação de campanha
de combate ao uso de cerol nas
linhas de pipas no Município de São
Paulo, e dá outras providências.

•

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta:

Art. 1° - Fica criada a campanha de combate ao uso de
cerol ou qualquer tipo de material cortante nas linhas de pipas, a serem
implantadas no Município de São Paulo.

Art. 20 A campanha referida no artigo anterior será
inicialmente realizada nas escolas municipais e poderá em parceira com a
iniciativa privada, promover palestras, festas, shows e debates que transmitam
a mensagem contra o uso de cerol ou qualquer tipo de material cortante nas
linhas de pipas , formando a criança e o adolescente com o objetivo de
combatê-lo.

Art. 30 - As despesas decorrentes da execução da presente
Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
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SEÇÃO DE REVISÃO

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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